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Santo Amaro - BA, 05 de janeiro de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ Nº 14.222.566/0001-72 

INEXIBILIDADE Nº 085/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo:  299/2022 Contrato 003/2023  
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.566/0002-72. 
Contratada: MATTOS MEDINA ADVOCACIA CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.959.877/0001-28 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
administrativa e jurídica especializada em: Acompanhamento de prestações de contas, 
denúncias, termos de ocorrência, Tomada de Contas Especial, ou qualquer outro 
procedimento alusivo ao Município, perante o Tribunal de Contas do Estado da Bahia e o 
Tribunal de Contas da União; Ajuizamento e acompanhamento de demandas perante a 
Justiça Federal (excetuadas ações de natureza previdenciária e tributária); 
Acompanhamento de recursos e ações originárias perante o Tribunal Regional Federal da 
1ª Região (salvo aquelas oriundas de ações de natureza previdenciária e tributária); 
Elaboração e Interposição de recursos contra acordões do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia; Ajuizamento e acompanhamento de ações de competência originária do Tribunal de 
Justiça da Bahia; Interposição e acompanhamento de agravos de instrumento para o 
Tribunal de Justiça da Bahia, mediante solicitação do órgão competente; e 
Acompanhamento de recursos perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 
Federal, visando atender às necessidades da Procuradoria Geral do Município de Santo 
Amaro – Ba. 

Data de Assinatura: 05 de janeiro de 2023. 

Vigência:  O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura 
e terá duração de 12(dose) meses. 
Valor: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 
Dotação Orçamentária:  
Órgão: Procuradoria Geral do Município 
Unidade Orçamentária: 0801 – Procuradoria Geral do Município 
Ação: 2083– Funcionamento das Atividades da Procuradoria Municipal 
Elemento: 33903500 – Serviços de Consultoria 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 
 

            Fundamentação legal: inciso II, do art. 74, da Lei 14.133/2021. 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
Prefeita Municipal. 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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